
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS Exercício: 2023

Página(s): 1/12Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

De 01/01/2023 até 31/12/2023

Orgão: Todos

Diferenças(R$)

Código Especificação Orçada(R$) Arrecadada(R$) Para mais Para menos

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB.DE MELHORIA

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

1.1.1.2.50.0.1.99.00.00 - 2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

187.941,00 181.438,72 0,00 6.502,28

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.2.50.0.3.99.00.00 - 2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

31.672,00 19.273,64 0,00 12.398,36

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRIT

URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.2.50.0.4.99.00.00 - 2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRIT

URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

8.981,00 5.098,86 0,00 3.882,14

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 IMP. S/ TRANSM. "INTER VIVOS" BENS IMÓVEIS E DIR.

REAIS S/ IMÓVEIS

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 IMP. S/ TRANSM. "INTER VIVOS" BENS IMÓVEIS E DIR.

REAIS S/ IMÓVEIS

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO BENS IMÓVEIS (ITBI) -

PRINCIPAL

1.1.1.2.53.0.1.99.00.00 - 2 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO BENS IMÓVEIS (ITBI) -

PRINCIPAL

80.836,00 74.734,21 0,00 6.101,79

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE

QUALQUER NATUREZA

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO - PRINCIPAL

1.1.1.3.03.1.1.99.00.00 - 2 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -

TRABALHO - PRINCIPAL

119.122,00 271.442,56 152.320,56 0,00

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS

RENDIMENTOS

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS

RENDIMENTOS - PRINCIPAL

1.1.1.3.03.4.1.99.00.00 - 2 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS

RENDIMENTOS - PRINCIPAL

23.804,00 36.867,76 13.063,76 0,00

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SERVIÇOS

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -

ISSQN

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -

ISSQN - PRINCIPAL

1.1.1.4.51.1.1.99.00.00 - 2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -

ISSQN - PRINCIPAL

545.935,00 588.456,85 42.521,85 0,00

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -

ISSQN - DIVIDA ATIVA

1.1.1.4.51.1.3.99.00.00 - 2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -

ISSQN - DIVIDA ATIVA

2.540,00 5.055,32 2.515,32 0,00

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -

ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.1.4.51.1.4.99.00.00 - 2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -

ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

478,00 11.023,38 10.545,38 0,00

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 TAXAS

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA
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1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -

PRINCIPAL

1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 - 2 TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 379,00 951,47 572,47 0,00

1.1.2.1.01.0.1.02.00.00 - 2 TAXA DE LICENÇA PARA FUNC.DE ESTAB. COMERCIAL,

IND. E SERVIÇOS

1.517,00 3.737,65 2.220,65 0,00

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -

PRINCIPAL

1.1.2.2.01.0.1.01.00.00 - 2 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 100,00 9.663,06 9.563,06 0,00

1.1.2.2.01.0.1.02.00.00 - 2 TAXA DE CONSERVAÇÃO DE CALÇAMENTO 100,00 11.600,83 11.500,83 0,00

1.1.2.2.01.0.1.04.00.00 - 2 TAXA DE ESGOTO 100,00 30.314,49 30.214,49 0,00

1.1.2.2.01.0.1.05.00.00 - 2 TAXA DE CEMITÉRIO 3.188,00 5.010,30 1.822,30 0,00

1.1.2.2.01.0.1.06.00.00 - 2 EXPEDIENTE E EMOLUMENTOS 1.762,00 37.043,12 35.281,12 0,00

1.1.2.2.01.0.1.50.00.00 - 2 TAXA DE AVERBAÇÃO - PRINCIPAL 100,00 128,69 28,69 0,00

1.1.2.2.01.0.1.99.00.00 - 2 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -

PRINCIPAL

7.900,00 7.853,14 0,00 46,86

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

1.2.4.1.50.0.1.99.00.00 - 2 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

242.377,00 200.516,99 0,00 41.860,01

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS,

TARIFAS DE OCUPAÇÃO

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL

1.3.1.1.01.1.1.50.00.00 - 2 ALUGUEL DE TRATOR AGRÍCOLA 9.000,00 25.508,30 16.508,30 0,00

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO

DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

1.3.1.1.02.0.0.00.00.00 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO

DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS

1.3.1.1.02.0.1.00.00.00 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO

DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS -

PRINCIPAL

1.3.1.1.02.0.1.99.00.00 - 2 CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO

DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS -

PRINCIPAL

2.000,00 7.837,00 5.837,00 0,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 RECURSOS VINCULADOS

1.3.2.1.01.0.1.01.06.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS PTE - FONTE 576.001 2.500,00 13.747,30 11.247,30 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.14.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS PATRIM. CULTURAL LC Nº 195/2022 -

AUDIOVISUAL - FONTE 715

0,00 1.353,55 1.353,55 0,00
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1.3.2.1.01.0.1.01.15.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS PATRIM. CULTURAL LC Nº 195/2022 -

DEMAIS SETORES- FONTE 716

0,00 548,31 548,31 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.16.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS C.I.D.E. - FONTE 750.000 200,00 650,61 450,61 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.17.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS CONTRIB. CUSTEIO

SERV.ILUM.PÚBLICA(COSIP) - FONTE 751.000

5.000,00 31.328,43 26.328,43 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.18.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.FUNDEB - IMPOSTOS E

TRANSF. IMPOSTOS - FONTE 540.000

15.000,00 20.182,69 5.182,69 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.22.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO CONV. VINC.

EDUCAÇÃO - FONTE 570.000

9.000,00 1.419,72 0,00 7.580,28

1.3.2.1.01.0.1.01.23.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO CONV. VINC. SAÚDE -

FONTE 631.000

100,00 95,77 0,00 4,23

1.3.2.1.01.0.1.01.24.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO CONV. OUTROS -

FONTE 700.000

205.000,00 857.676,20 652.676,20 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.29.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS F.N.A.S. - FONTE 660.000 1.000,00 13.284,43 12.284,43 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.44.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.REC. FNDE REF. PNAE -

FONTE 552.000

500,00 3.073,03 2.573,03 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.45.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.REC. FNDE REF. PNATE -

FONTE 553.000

1.000,00 1.240,57 240,57 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.46.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS OUTRAS TRANSF. REC. DO FNDE -

FONTE 569.000

500,00 223,04 0,00 276,96

1.3.2.1.01.0.1.01.47.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.DO SALÁRIO EDUCAÇÃO -

FONTE 550.000

15.000,00 43.713,28 28.713,28 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.50.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS COMPL. PISO ENFERMAGEM - FONTE

605.000

0,00 1.785,77 1.785,77 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.53.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO ESTRUTURAÇÃO SUS

- FONTE 601.000

900,00 3.516,23 2.616,23 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.54.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS OUTRAS RECURSOS VINC. À SAÚDE -

FONTE 659.000

10.000,00 1.306,85 0,00 8.693,15

1.3.2.1.01.0.1.01.55.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF.REC.FUNDO EST. DE SAÚDE

- FONTE 621.000

48.000,00 269.577,77 221.577,77 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.56.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS FEAS - FONTE 661.000 600,00 3.322,89 2.722,89 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.57.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS MULTA DE TRANSITO - FONTE 752.000 100,00 24,10 0,00 75,90

1.3.2.1.01.0.1.01.59.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO MANUTENÇÃO SUS -

FONTE 600.000

15.000,00 102.198,30 87.198,30 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.62.00 - 2 REMUN.DEPÓSITOS RECURSOS LEI ALDIR BLANC - FONTE

749.012

0,00 0,83 0,83 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.64.00 - 2 REMUN.DEPÓSITOS TRANSF. ESPECIAL DA UNIÃO -

FONTE 706.000

1.000,00 15.817,90 14.817,90 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.68.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF ESPECIAL ESTADO –

ACORDO BRUMADINHO - FONTE 710.010

13.500,00 2.670,80 0,00 10.829,20

1.3.2.1.01.0.1.01.69.00 - 2 REMUN.DEPÓSITOS EMENDAS ESPECIAIS ESTADO -

FONTE 710.000

1.600,00 54.453,42 52.853,42 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.70.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS OUTROS RECURSOS NÃO

VINCULADOS - FONTE 501.000

0,00 12.196,95 12.196,95 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.71.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF ESTADO CONV. EDUCAÇÃO -

FONTE 571.000

0,00 343.683,56 343.683,56 0,00
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1.3.2.1.01.0.1.01.81.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS OUTRAS TRANSF DE CONV. ESTADOS

- FONTE 701.000

0,00 51.790,73 51.790,73 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.86.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF UNIÃO COMP. FINANC.

EXPLOR. REC. NATURAIS - FONTE 704.000

0,00 58.139,82 58.139,82 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.92.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS -

ADMINISTRAÇÃO DIRETA - FONTE 755.000

7.000,00 30.262,69 23.262,69 0,00

1.3.2.1.01.0.1.01.94.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS TRANSF. P/ UNIÃO DEST. SIT.

DESASTRES NATURAIS - FONTE 749.014

0,00 12.574,18 12.574,18 0,00

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 RECURSOS NÃO VINCULADOS

1.3.2.1.01.0.1.02.99.00 - 2 REMUN.DEPOSITOS RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS - FONTE 500.000

192.180,00 321.171,24 128.991,24 0,00

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL

1.5.1.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL

1.5.1.1.00.0.0.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL

1.5.1.1.01.0.0.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL

1.5.1.1.01.0.0.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL

1.5.1.1.01.0.1.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL

1.5.1.1.01.0.1.99.00.00 - 2 RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL 0,00 1.472,44 1.472,44 0,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -

PRINCIPAL

1.6.1.1.01.0.1.99.00.00 - 2 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -

PRINCIPAL

18.742,00 0,00 0,00 18.742,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA

RECEITA DA UNIÃO

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

1.7.1.1.51.1.1.99.00.00 - 2 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL

14.091.168,00 14.533.123,91 441.955,91 0,00

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

1.7.1.1.51.2.1.99.00.00 - 2 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM - COTAS EXTRAORDINÁRIAS -

PRINCIPAL

1.406.882,00 1.437.874,77 30.992,77 0,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

1.7.1.1.52.0.1.99.00.00 - 2 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL - ITR - PRINCIPAL

6.942,00 14.849,45 7.907,45 0,00
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1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP -

PRINCIPAL

1.7.1.2.52.4.1.99.00.00 - 2 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP -

PRINCIPAL

247.951,00 310.367,11 62.416,11 0,00

1.7.1.2.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSF DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS

NATURAIS

1.7.1.2.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE

RECURSOS NATURAIS

1.7.1.2.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO

FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS

NATURAIS - PRINCIPAL

1.7.1.2.99.0.1.01.00.00 - 2 CESSÃO ONEROSA DO PRÉ-SAL 268.448,00 0,00 0,00 268.448,00

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE - SUS

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 TRANSF.DE REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-

BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL. SAÚDE

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 TRANSF.REC.SUS–BL.MAN.AÇÕES E SERV. PÚBL.

SAÚDE–AT.PRIMÁRIA

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 TRANSF REC. BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL.SAÚDE–

AT.PRIMÁRIA-PRINCIPAL

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 - 2 PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DA APS 46.319,00 24.000,00 0,00 22.319,00

1.7.1.3.50.1.1.02.00.00 - 2 INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS 0,00 8.176,00 8.176,00 0,00

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO 69.399,00 36.524,76 0,00 32.874,24

1.7.1.3.50.1.1.04.00.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPTAÇÃO

PONDERADA

477.453,00 331.343,95 0,00 146.109,05

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00 - 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 251.279,00 73.920,00 0,00 177.359,00

1.7.1.3.50.1.1.06.00.00 - 2 CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) 807.967,00 0,00 0,00 807.967,00

1.7.1.3.50.1.1.07.00.00 - 2 IMPLEMENTAÇÃO DE POLITICAS PARA A REDE CEGONHA 0,00 112,00 112,00 0,00

1.7.1.3.50.1.1.12.00.00 - 2 IMPLEMENTAÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E

NUTRICIONAL NA SAÚDE

0,00 4.537,50 4.537,50 0,00

1.7.1.3.50.1.1.55.00.00 - 2 INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERVIÇOS DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA EM SAÚDE

0,00 350.000,00 350.000,00 0,00

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00 TRANSF.DE REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-

BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL.

SAÚDE–AT.ESPECIALIZADA

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 TRANSF RECURSOS BLOCO MANUT DAS AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ATENÇÃO

ESPECIALIZADA-PRINCIPAL

1.7.1.3.50.2.1.04.00.00 - 2 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS

DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0,00 3.458,10 3.458,10 0,00

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 TRANSF.REC.SUS–-BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL.

SAÚDE–VIG.SAÚDE

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 TRANSF.REC. BL.MAN.AÇÕES E SERV.PÚBL.SAÚDE –

VIG.SAÚDE-PRINC.

1.7.1.3.50.3.1.01.00.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO PARA AÇÕES DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA

0,00 2.000,00 2.000,00 0,00

1.7.1.3.50.3.1.02.00.00 - 2 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA AGENTES DE COMBATE

ÀS ENDEMIAS

71.794,00 5.280,00 0,00 66.514,00

1.7.1.3.50.3.1.03.00.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE -

DESPESAS DIVERSAS

48.259,00 22.035,73 0,00 26.223,27

1.7.1.3.50.3.1.51.00.00 - 2 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - FONTE 604 0,00 92.400,00 92.400,00 0,00
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1.7.1.3.50.3.1.52.00.00 - 2 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA AGENTES DE COMBATES

ENDEMIAS - FONTE 604

0,00 16.104,00 16.104,00 0,00

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 TRANSF.REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-

BL.MANUT.AÇÕES SERV.PÚBL.SAÚDE–ASS. FARM.

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 TRANSF.REC.SUS–BL.MAN.AÇÕES

SERV.PÚBL.SAÚDE–ASS. FARM.-PRINC.

1.7.1.3.50.4.1.01.00.00 - 2 PROM.ASSIST. FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRAT.

AT.BÁSICA EM SAÚDE

34.140,00 17.689,32 0,00 16.450,68

1.7.1.3.50.4.1.02.00.00 - 2 CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) 5.455,00 0,00 0,00 5.455,00

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 TRANSF.DE REC.SUS–REP. FUNDO A FUNDO-

BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL. SAÚDE–GESTÃO SUS

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 TRANSF RECURSOS BLOCO MANUT DAS AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – GESTÃO DO SUS -

PRINCIPAL

1.7.1.3.50.5.1.07.00.00 - 2 TRANSF.ASSIST.FINANC.UNIÃO DEST.À COMPL.AO

PAGTO. PISOS SAL.P/ PROFISS. DA ENFERMAGEM 

0,00 179.973,07 179.973,07 0,00

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL

DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.1.4.50.0.1.99.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 179.066,00 206.453,19 27.387,19 0,00

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE -

PRINCIPAL

1.7.1.4.52.0.1.99.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE -

PRINCIPAL

117.434,00 122.533,20 5.099,20 0,00

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR

– PNATE

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00 TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR

– PNATE

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR

– PNATE - PRINCIPAL

1.7.1.4.53.0.1.99.00.00 - 2 TRANSF. REF. PROGR. NAC. APOIO AO TRANSP.ESCOLAR

– PNATE - PRINCIPAL

0,00 2.407,02 2.407,02 0,00

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 TRANSF DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS - PRINCIPAL

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS FNAS - RECURSOS IGD - BOLSA

FAMILIA

2.203,00 30.800,00 28.597,00 0,00

1.7.1.6.50.0.1.13.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS FNAS - RECURSOS IGD - PROGRAMA

AUXÍLIO BRASIL

8.812,00 5.600,00 0,00 3.212,00

1.7.1.6.50.0.1.50.00.00 - 2 COMPONENTE - PBFI 31.756,00 58.757,33 27.001,33 0,00

1.7.1.6.50.0.1.51.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS DO PROCAD-SUAS - FNAS 0,00 12.000,00 12.000,00 0,00

1.7.1.6.50.0.1.99.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS - PRINCIPAL

0,00 325.000,00 325.000,00 0,00

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES
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1.7.1.9.58.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020 - PRINCIPAL

1.7.1.9.58.0.1.99.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI

COMPLEMENTAR N° 176/2020 (LEI KANDIR) - PRINCIPAL

23.358,00 27.932,38 4.574,38 0,00

1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.9.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

1.7.1.9.99.0.1.03.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL -

LC Nº 195/2022 - ART. 5º - AUDIOVISUAL

0,00 37.438,08 37.438,08 0,00

1.7.1.9.99.0.1.04.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL -

LC Nº 195/2022 - ART. 8º - DEMAIS SETORES DA CULTURA

0,00 15.165,66 15.165,66 0,00

1.7.1.9.99.0.1.05.00.00 - 2 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO-

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

0,00 357.564,17 357.564,17 0,00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO

FEDERAL

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

1.7.2.1.50.0.1.99.00.00 - 2 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 4.218.730,00 3.567.403,74 0,00 651.326,26

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

1.7.2.1.51.0.1.99.00.00 - 2 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 454.312,00 592.397,00 138.085,00 0,00

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

1.7.2.1.52.0.1.99.00.00 - 2 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 47.377,00 34.625,27 0,00 12.751,73

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL

1.7.2.1.53.0.1.99.00.00 - 2 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL

7.000,00 1.402,02 0,00 5.597,98

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE – SUS

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE – SUS

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE – SUS

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE – SUS - PRINCIPAL

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00 - 2 PROGRAMA SAÚDE EM CASA 238.845,00 217.079,13 0,00 21.765,87

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00 - 2 TRANSF. POEPS - POLITICA DE PROMOÇÃO À SAUDE DO

ESTADO DE MINAS GERAIS

31.844,00 19.690,04 0,00 12.153,96

1.7.2.3.50.0.1.21.00.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO - RESOLUÇÃO SES/MG Nº

7.153/2020

0,00 40.110,32 40.110,32 0,00

1.7.2.3.50.0.1.23.00.00 RESOLUÇÕES SES MG
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1.7.2.3.50.0.1.23.01.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO - RESOLUÇÃO SES/MG Nº

8.429/2022

0,00 50.000,00 50.000,00 0,00

1.7.2.3.50.0.1.23.12.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO CUSTEIO TRANSPORTE ELETIVO

- RES SES 9.061/23

0,00 52.809,13 52.809,13 0,00

1.7.2.3.50.0.1.23.53.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO - RESOLUÇÃO SES/MG Nº

8.375/2022

0,00 3.066,68 3.066,68 0,00

1.7.2.3.50.0.1.23.69.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO - RESOLUÇÃO 5.969 INCENTIVO

APS

0,00 13.570,00 13.570,00 0,00

1.7.2.3.50.0.1.23.70.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO - RESOLUÇÃO SES/MG Nº

9.070/2023

0,00 660,00 660,00 0,00

1.7.2.3.50.0.1.23.81.00 - 2  INCENTIVO - RESOLUÇÃO SES/MG 9.081/2023 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00

1.7.2.3.50.0.1.23.92.00 - 2  INCENTIVO - RESOLUÇÃO SES/MG 9.201/2023 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00

1.7.2.3.50.0.1.28.00.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO - RESOLUÇÃO SES/MG Nº

8.124/2022

617.071,00 0,00 0,00 617.071,00

1.7.2.3.50.0.1.52.00.00 - 2 PROMOÇÃO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 12.849,00 79.889,16 67.040,16 0,00

1.7.2.3.50.0.1.55.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS SES ASSISTENCIA HOSPITALAR E

AMBULATORIAL

10.768,00 5.971,11 0,00 4.796,89

1.7.2.3.50.0.1.57.00.00 - 2 INCENTIVO FINANCEIRO - RESOLUÇÃO SES/MG Nº

8.685/2023

0,00 370.000,00 370.000,00 0,00

1.7.2.3.50.0.1.79.00.00 - 2 TRANSF. RESOLUÇÃO 7924 - INCENTIVO FINANC.

EXCEPCIONAL (RCPD)

116.399,00 0,00 0,00 116.399,00

1.7.2.3.50.0.1.99.00.00 - 2 TRANSF DE RECURSOS DO ESTADO PARA SISTEMA

ÚNICO DE SAÚDE – SUS - PRINCIPAL

0,00 28.333,29 28.333,29 0,00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO

FEDERAL

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À

ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À

ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À

ASSISTÊNCIA SOCIAL - PRINCIPAL

1.7.2.9.51.0.1.01.00.00 - 2 TRANSF. FEAS PISO MINEIRO 29.093,00 32.000,00 2.907,00 0,00

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A

PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00 - 2 PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PTE 58.334,00 146.518,58 88.184,58 0,00

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA

E DE VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA

E DE VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA

E DE VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA

E DE VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

1.7.5.1.50.0.1.99.00.00 - 2 TRANSF REC FUNDO DE MANUT E DESENV EDUC BÁSICA

E DE VALOR. PROF. DA EDUC - FUNDEB

4.207.747,00 3.665.250,67 0,00 542.496,33

1.7.5.9.00.0.0.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS

1.7.5.9.99.0.0.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS

1.7.5.9.99.0.0.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS

1.7.5.9.99.0.1.00.00.00 DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

PÚBLICAS - PRINCIPAL
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1.7.5.9.99.0.1.51.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE

SANEAMENTO BÁSICO

22.402,00 33.341,21 10.939,21 0,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

1.9.2.1.00.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÕES

1.9.2.1.03.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO

1.9.2.1.03.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO

1.9.2.1.03.0.1.00.00.00 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL

1.9.2.1.03.0.1.99.00.00 - 2 INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRINCIPAL 105.620,00 0,00 0,00 105.620,00

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES

1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES

1.9.2.1.99.0.1.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL

1.9.2.1.99.0.1.99.00.00 - 2 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 70.414,00 0,00 0,00 70.414,00

1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 RESTITUIÇÕES

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL

1.9.2.2.99.0.1.99.00.00 - 2 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 176.034,00 63.584,34 0,00 112.449,66

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

2.1.1.2.00.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO

INTERNO

2.1.1.2.54.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS

DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1.1.2.54.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS

DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2.1.1.2.54.0.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS

DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

PRINCIPAL

2.1.1.2.54.0.1.99.00.00 - 2 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMAS

DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

PRINCIPAL

1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES -

PRINCIPAL

2.2.1.3.01.0.1.99.00.00 - 2 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES -

PRINCIPAL

50.000,00 336.350,00 286.350,00 0,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS

2.4.1.4.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS

2.4.1.4.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS - PRINCIPAL

2.4.1.4.50.0.1.99.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS - PRINCIPAL

260.000,00 0,00 0,00 260.000,00

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.1.4.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.1.4.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL
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2.4.1.4.51.0.1.99.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

660.000,00 0,00 0,00 660.000,00

2.4.1.4.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

2.4.1.4.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO

2.4.1.4.52.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO -

PRINCIPAL

2.4.1.4.52.0.1.99.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO

DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO -

PRINCIPAL

500.000,00 352.789,78 0,00 147.210,22

2.4.1.4.54.0.0.00.00.00 TRANSF CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

2.4.1.4.54.0.0.00.00.00 TRANSF CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE

2.4.1.4.54.0.1.00.00.00 TRANSF CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE -

PRINCIPAL

2.4.1.4.54.0.1.99.00.00 - 2 TRANSF CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A

PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE -

PRINCIPAL

2.861.552,00 239.825,00 0,00 2.621.727,00

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

2.4.1.4.99.0.1.99.00.00 - 2 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

1.078.448,00 207.425,34 0,00 871.022,66

2.4.1.9.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E

DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.9.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

2.4.1.9.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

2.4.1.9.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO – PRINCIPAL

2.4.1.9.51.0.1.99.00.00 - 2 DEMAIS TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO –

PRINCIPAL

0,00 850.000,00 850.000,00 0,00

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E

DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.2.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.2.2.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

2.4.2.2.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST.

PROG. EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

2.4.2.2.51.0.1.99.00.00 - 2 TRANSF. CONVÊNIOS DOS ESTADOS DEST. PROGR.

EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

2.4.2.2.54.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM

TRANSPORTE

2.4.2.2.54.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS

DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM

TRANSPORTE

2.4.2.2.54.0.1.00.00.00 TRANSF DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A

PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE -

PRINCIPAL

2.4.2.2.54.0.1.51.00.00 - 2 INFRAESTRETURA RURAL - SEAPA 0,00 698.694,81 698.694,81 0,00

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS

ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS

ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSF CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

SiplanWeb - Planejar Consultores Associados Impresso por: LUCIO CARLOS SILVA RODRIGUES 05/09/2024 09:21:05 48,03



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPÁ DE MINAS Exercício: 2023

Página(s): 11/12Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

De 01/01/2023 até 31/12/2023

Orgão: Todos

Diferenças(R$)

Código Especificação Orçada(R$) Arrecadada(R$) Para mais Para menos

2.4.2.2.99.0.1.99.00.00 - 2 OUTRAS TRANSF CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE

SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL

140.000,00 500.000,00 360.000,00 0,00

2.4.2.9.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS

2.4.2.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS

2.4.2.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS

2.4.2.9.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS

- PRINCIPAL

2.4.2.9.99.0.1.50.00.00 - 2 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DO ESTADO - RESOLUÇÃO

12/2023

0,00 530.000,00 530.000,00 0,00

9.0.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA

9.5.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 FUNDEB 

9.5.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 FUNDEB RECEITAS CORRENTES

9.5.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 FUNDEB TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

9.5.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 FUNDEB TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

9.5.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 FUNDEB TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE

PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

9.5.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM

9.5.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

9.5.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

9.5.1.7.1.1.51.1.1.99.00.00 - 2 FUNDEB COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL

-2.818.234,00 -2.906.624,52 0,00 88.390,52

9.5.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

9.5.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

9.5.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

9.5.1.7.1.1.52.0.1.99.00.00 - 2 FUNDEB COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR - PRINCIPAL

-1.388,00 -2.969,82 0,00 1.581,82

9.5.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 FUNDEB TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

9.5.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 FUNDEB PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E

DISTRITO FEDERAL

9.5.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS

9.5.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS

9.5.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

9.5.1.7.2.1.50.0.1.99.00.00 - 2 FUNDEB COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -843.746,00 -713.480,44 130.265,56 0,00

9.5.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA

9.5.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA

9.5.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

9.5.1.7.2.1.51.0.1.99.00.00 - 2 FUNDEB COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL -90.863,00 -118.479,34 0,00 27.616,34

9.5.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS

9.5.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS

9.5.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

9.5.1.7.2.1.52.0.1.99.00.00 - 2 FUNDEB COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL -9.475,00 -6.884,73 2.590,27 0,00

9.8.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES 

9.8.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES RECEITAS CORRENTES

9.8.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES RECEITA PATRIMONIAL

9.8.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES VALORES MOBILIÁRIOS

9.8.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

9.8.1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS

BANCÁRIOS

9.8.1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS

BANCÁRIOS

9.8.1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 RETIFICAÇÕES REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS

BANCÁRIOS - PRINCIPAL

9.8.1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 RETIFICAÇÕES RECURSOS VINCULADOS
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9.8.1.3.2.1.01.0.1.01.24.00 - 2 RETIFICAÇÕES REMUN.DEPOSITOS TRANSF. UNIÃO

CONV. OUTROS - FONTE 700.000

0,00 -2.011,51 0,00 2.011,51

9.8.1.3.2.1.01.0.1.01.55.00 - 2 RETIFICAÇÕES REMUN.DEPOSITOS TRANSF.REC.FUNDO

EST. DE SAÚDE - FONTE 621.000

0,00 -1,13 0,00 1,13

9.8.1.3.2.1.01.0.1.01.68.00 - 2 RETIFICAÇÕES REMUN.DEPOSITOS TRANSF ESPECIAL

ESTADO – ACORDO BRUMADINHO - FONTE 710.010

0,00 -1.758,68 0,00 1.758,68

9.8.1.3.2.1.01.0.1.01.70.00 - 2 RETIFICAÇÕES REMUN.DEPOSITOS OUTROS RECURSOS

NÃO VINCULADOS - FONTE 501.000

0,00 -710,43 0,00 710,43

9.8.1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 RETIFICAÇÕES RECURSOS NÃO VINCULADOS

9.8.1.3.2.1.01.0.1.02.99.00 - 2 RETIFICAÇÕES REMUN.DEPOSITOS RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE IMPOSTOS - FONTE 500.000

0,00 -58.466,20 0,00 58.466,20

9.8.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

9.8.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES

9.8.1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

9.8.1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES TRANSF.DE REC.SUS–REP. FUNDO A

FUNDO-BL.MANUT.AÇÕES E SERV. PÚBL. SAÚDE

9.8.1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES TRANSF.REC.SUS–BL.MAN.AÇÕES E SERV.

PÚBL. SAÚDE–AT.PRIMÁRIA

9.8.1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 RETIFICAÇÕES TRANSF REC. BL.MANUT.AÇÕES E SERV.

PÚBL.SAÚDE– AT.PRIMÁRIA-PRINCIPAL

9.8.1.7.1.3.50.1.1.05.00.00 - 2 RETIFICAÇÕES AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 0,00 -73.920,00 0,00 73.920,00

9.8.1.7.1.3.50.1.1.55.00.00 - 2 RETIFICAÇÕES INCREMENTO TEMP. CUSTEIO SERVIÇOS

DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

0,00 -100.000,00 0,00 100.000,00

9.8.1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 RETIFICAÇÕES TRANSF.REC.SUS–-BL.MANUT.AÇÕES E

SERV. PÚBL. SAÚDE–VIG.SAÚDE

9.8.1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 RETIFICAÇÕES TRANSF.REC. BL.MAN.AÇÕES E

SERV.PÚBL.SAÚDE – VIG.SAÚDE-PRINC.

9.8.1.7.1.3.50.3.1.02.00.00 - 2 RETIFICAÇÕES ASSISTÊNCIA FINANCEIRA PARA AGENTES

DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

0,00 -5.280,00 0,00 5.280,00

9.9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES 

9.9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES RECEITAS CORRENTES

9.9.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIB.DE

MELHORIA

9.9.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES IMPOSTOS

9.9.1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO

9.9.1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES IMP. S/ TRANSM. "INTER VIVOS"

BENS IMÓVEIS E DIR. REAIS S/ IMÓVEIS

9.9.1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES IMP. S/ TRANSM. "INTER VIVOS"

BENS IMÓVEIS E DIR. REAIS S/ IMÓVEIS

9.9.1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 OUTRAS DEDUÇÕES IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO

BENS IMÓVEIS (ITBI) - PRINCIPAL

9.9.1.1.1.2.53.0.1.99.00.00 - 2 OUTRAS DEDUÇÕES IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO

BENS IMÓVEIS (ITBI) - PRINCIPAL

0,00 -3.288,86 0,00 3.288,86

 -------------------- -------------------- -------------------- --------------------

TOTAIS 34.240.472,00 31.262.391,40 7.907.671,85 10.885.752,45
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